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TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 12/2022, QUE FAZEM ENTRE 

SI A FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE 

GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, POR 

INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 

NO RIO GRANDE DO NORTE, E A EMPRESA 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILIA LTDA. 

A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por intermédio da Superintendência 

Estadual no Rio Grande do Norte, com sede na Av. Prudente de Morais, 161, na cidade de Natal/RN, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.787.094/0024-36, neste ato representada pelo Sr. Superintendente 

Estadual Substituto no Rio Grande do Norte, Rogério Henrique da Costa Campelo, nomeado pela  

Portaria nº 335, de 05 de maio de 2023, publicada no DOU nº 88, 10 de maio de 2023, portador da 

matrícula funcional nº 1550546, doravante denominada CONTRATANTE, e a Telecomunicações 

Brasília LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.843.645/0001-51, sediada na Rua 47, Lote 91, Sala 

01, Centro (São Sebastião), CEP 71691-008, em Brasília/DF, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. Raimundo Feitosa Alencar, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

869790, expedida pela SSP/DF, e CPF nº 050.905.448-08, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 0023817.00000362/2022-29 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: 

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 12/2022, por 12 (doze) meses, 

contemplando-se, nesta ocasião, o período de 01/01/2024 a 31/12/2024, nos termos do 

art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.282,85 (dois mil oitocentos e oitenta e dois reais e 

oitenta e cinco centavos), perfazendo o valor anual de R$ 27.394,20 (vinte e sete mil, trezentos e 

noventa e quatro reais e vinte centavos), sendo o valor reajustado em 1,46%, conforme Índice de 

Serviços de Telecomunicações (IST), item 12.3 do Termo de Referência. 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do IBGE deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade: 114612; 



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo  Aditivo- Modelo para prorrogação contratual 
Atualização: Abril/2021 

Fonte de Recursos: 1444000000; 

Elemento de Despesa: 33904013 e 33904014; 

Plano Interno (PI): INFO 

 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 

contrariem o presente termo aditivo. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos 
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 

 

Natal, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

Rogério Henrique da Costa Campelo 

Superintendente Estadual Substituto Nível I 

IBGE/RN 

 

 

 

 

Raimundo Feitosa Alencar 

Representante legal da Telecomunicações Brasília LTDA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- Victor Santos da Silva 
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CPF: 101.464.774-64 
 
2- Natalia de Medeiros Pires 
CPF: 368.574.518-26 
 



Documento assinado eletronicamente por ROGERIO HENRIQUE DA COSTA CAMPELO, Técnico em Informações
Geográficas e Estatísticas, em 13 de Novembro de 2023, às 15:18:35, horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do
Art. 4º do Decreto Nº 10.543, de 13 de Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador 6767541396613840934
e o código CRC 730731D2.

Referência: Processo nº eIBGE nº 5deb230b-53eb-4026-a753-b67aa13df9f5

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.543-de-13-de-novembro-de-2020-288224831
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